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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N° 36/9J

Exten­
são,

RESOLVE:

!

SALA DAS SESSÕES,

t

MOO. UFE8-R-82

* 
! 
]

ROMIILO AUGUSTO PEN1NA
PRESIDENTE

CEPE 
ALTERAÇÃO 

TEORIA

VA
30

FEVERAL
CJ71

VA
de.

:(l

í

RETIFICAÇÃO VA RESOLUÇÃO VO 
NQ 20/91 OUE TRATA VE 
CURRICULAR VA VISC1PL1NA 
VA PERCEPÇÃO.

O CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UNIVERSIDADE 
VO ESPÍRITO SANTO, no uso de. suas atrÀhuições Zegoíi e estatutárias, tendo 
vista, o que consta. do Processo n<? 0132/91-45 - Llauro Lúcio Starling; e 

CONSIVERANVO o Parecer da Comissão de Ensino de Graduação e

Art. 10 - Vete/iriMia/i que a ca/cga hofijânin da Visci.pii.na TEORIA 
PERCEPÇÃO (ART 2021] do Cuaso de A^tes Plásticas - Bacharelado passe de 
horas para 45 horas (T-1, E-0, L-2).

Art. 2? - Veterminar que a carga horária da Visciplina TEORIA 
PERCEPÇÃO {ART 1488] do Curso de Educação Artística - Licenciatura passe 
45 horas para 30 horas (T-1, E-0, L-1].

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário.

17 VE SETEI-fBRO VE 1991


